
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

L E I NQ 455 de 27 de Maio de 1991. 

Concede reajuste de vencimen

tos para os servidores munici 

pais. 

O Prefeito Municipal de Pillina, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica concedido um reajuste de vencimento na or

dem de 30% (trinta por cento), sendo 23% (vinte e três por cento) de 

reajuste e 7% (sete por cento) de ganho real, para todos os servido -

res dos quadros da Prefeitura Municipal de Piúma, inclusive comissio-

nados, inativos, funções gratificadas, com excessão dos contratados 

por tempo determinado. 

Parágrafo único - O reajuste de que trata este artigo é ex 

tensivo aos servidores da Câmara Municipal de PiÚma. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 1991. 

PiÚma-ES, 27 de Maio de 1991º 
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"CIDADE DAS CONCHAS" 


